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INDICAÇÃO 12/2025

Exmo. Sr.,
JOSÉ CARLOS BALBINOT,
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
Quatro Irmãos – RS.

Exmo. Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as):

      Saudando-os cordialmente, o vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere o art. 187 do Regimento Interno desta Casa, vem, respeitosamente, apresentar Indicação Parlamentar, nos seguintes termos:

INDICA ao Poder Executivo Municipal, para que analise, através do setor competente, acerca da possibilidade de construção de uma nova capela mortuária em nosso município, em outro local da cidade, e que este novo local seja estudado de forma conjunta pelo poder público e munícipes, para que se chegue a um consenso acerca do melhor e mais viável/adequado local.

A construção de uma capela mortuária em outro local da cidade é uma indicação que visa melhorar a realização dos velórios, pois o local atual está entre as escolas municipais. Esta indicação visa garantir um espaço digno e adequado para o velório e o processo de luto, facilitando o acesso para os familiares e amigos na despedida de seus entes queridos. 
Considerando os fundamentos ora apresentados, bem como a importância da medida sugerida, o Vereador signatário requer seja remetida, após a devida tramitação regimental, a presente indicação ao seu destinatário.

 Certo de vossa compreensão,
             Subscreve a presente Indicação,
                         Quatro Irmãos/RS, 28 de abril de 2025.
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